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DECRETO Nº 12 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
 

 
Regulamenta o art. 20º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para dispor sobre o enquadramento 
dos bens de consumo nas categorias de qualidade 
comum e de luxo, no âmbito da administração 
pública municipal direta, autárquica e fundacional, 
e da outras providencias. 

 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CACIMBINHAS, ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 25, inciso III, da Lei Orgânica deste Município, assim como, 
amparado pela Constituição Federal;  

 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da Nova 

Lei de Licitações e Contratos - NLLC, estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas Diretas, Autárquicas e Fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

 
CONSIDERANDO que a aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova 

Lei de Licitações) requer constantes adaptações na estrutura interna para adequações pertinentes e que 
os temas correlatos que serão tratados nos instrumentos de planejamento precisam ser regulamentados 
para a sua abordagem segura; 

 
CONSIDERANDO que cabe ao Município, (...logo CACIMBINHAS), definir, em norma 

própria, regras específicas para o cumprimento das determinações gerais previstas na Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, principalmente as relativas aos seus procedimentos, suas competências 
e sua organização interna;    

 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o art. 20º da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, para dispor sobre o enquadramento dos bens de consumo nas categorias de qualidade comum 
e de luxo, no âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional do Município de 
CACIMBINHAS, e;  

 
CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública, em especial os da 

legalidade, transparência e publicidade. 
 
DECRETA:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

Seção I 
Objeto e âmbito de aplicação 

 
Art. 1°. Este decreto estabelece regras e diretrizes para dispor sobre o enquadramento dos 

bens de consumo nas categorias de qualidade comum e de luxo, de que trata o art. 20, da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 
fundacional. 
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Parágrafo Único. Quando a contratação envolver total ou parcialmente recursos do estado 
ou da União decorrentes de transferências voluntárias para o Município, deverão ser observados os 
procedimentos previstos nas normas do ente estadual ou federal concedente ou no instrumento de 
transferência.  

 
Seção II 

Definições 
 

Art. 2°. Para os fins deste Decreto, considera-se:  
 
I - bem de Consumo: todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:  
 
a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de 2 

(dois) anos;  
 
b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de 

sua identidade;  
 
c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à 

perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;  
 
d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características 

originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou  
 
e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria prima ou matéria 

intermediária para a geração de outro bem.  
 

II - bem Permanente: aquele que, em razão de seu uso corrente, não perde a sua identidade 
física ou foi fabricado com expectativa de durabilidade superior a dois anos 

 
III - bem de Qualidade Comum: aquele que, não apresente variações significativas de 

qualidade superiores às necessárias para cumprir as finalidades às quais se destinam, suficientes e 
necessárias para o atendimento do interesse público, observados os requisitos de qualidade, 
rendimento, compatibilidade, durabilidade, garantia, segurança e economicidade; e;  

 
IV - bem de Luxo: aquele que, possui caráter ostentatório, opulento, de abordagem 

personalizada ou refinada, de elevado grau de sofisticação, de distribuição seletiva, alto preço, 
escassez, raridade e exclusividade, com forte apelo estético, de tradição ou história, cuja qualidade 
supera a das demandas ordinárias da Administração Pública, por haver substitutos com características 
técnicas e funcionais equivalentes de qualidade comum.   

 
Seção III 

Classificação de bens 
 

Art. 3°. O agente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme 
conceituado no inciso III, do caput do art. 2º deste Decreto:  

 
I - relatividade Cultural: distinta percepção sobre o bem, em função da cultura local, desde 

que haja impacto em seu preço;  
 
II - relatividade Econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 

principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem;  



                                                      
 
 

 

 

 

 

ANO: 2024 MÊS: FEVEREIRO 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Página 3 de 5 

 

III - relatividade Temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do 
tempo, em função de aspectos como:  

 
a) evolução tecnológica;  
 
b) tendências sociais;  
 
c) alterações de disponibilidade no mercado; e  
 
d) modificações no processo de suprimento logístico.  

 
IV- relatividade Institucional: variáveis inerentes aos objetivos institucionais do órgão ou 

entidade, devido às peculiaridades e às necessidades de sua atividade finalística.  
 
Parágrafo único. O enquadramento do bem como de luxo previsto no caput deste artigo 

deverá ser aprovado pela autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento 
ou estatuto do respectivo órgão ou entidade.  

 

Art. 4°. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 
definição do inciso III, do caput do art. 2º, deste Decreto:  

 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de 
mesma natureza; ou;  

 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou 
da entidade, que evidencie preferencialmente:  

 

III - análise de custo-benefício, com impacto positivo decorrente da fruição do bem e 
vantagem superior aos custos envolvidos, considerado o ciclo de vida do produto; ou; 

 

IV - resultados distintos advindos das hipóteses da contratação ser de artigo com qualidade 
inferior ou igual à pretendida.  

 

Seção IV 
Vedação à aquisição de bens de luxo 

 
Art. 5°. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos 

termos do disposto neste Decreto.  
 
Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante justificativa aprovada pela autoridade 

competente, poderão ser adquiridos bens de categoria de luxo nas seguintes hipóteses:  
 
I - quando, em decorrência de eventualidades do mercado, o bem de luxo for ofertado por 

preço equivalente ou inferior ao preço de bem de categoria comum da mesma natureza; ou  
 

II - quando for demonstrada a essencialidade das características superiores do bem em face 
da competência do órgão ou entidade, a partir da aplicação de parâmetros objetivos identificados no 
âmbito dos estudos técnicos preliminares, do termo de referência ou do projeto básico. 

 
CAPÍTULO II 

FUNDAMENTO 
  

Seção I 
Bens de luxo na elaboração do plano de contratação anual 
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Art. 6°. As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as 
unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de 
formalização de demandas, antes da elaboração do plano de contratações anual, de que trata o inciso 
VII, do caput do art. 12, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 
Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, 

nos termos do disposto no caput deste artigo, os documentos de formalização de demandas retornarão 
aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados.  

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Seção I 
Orientações gerais 

  
Art. 7º. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento que, com o acompanhamento do Grupo de 
Trabalho Intersetorial - GTI, poderá: 

 
I - expedir normas complementares necessárias para a execução deste Decreto;  
 
II - disponibilizar materiais de apoio;  
 
III - instituir modelos padronizados de documentos;  
 
IV - providenciar solução de tecnologia da informação e comunicação para apoiar a 

execução dos procedimentos de que trata este Decreto;  
 
V - solicitar, sempre que necessário, apoio técnico a outros atores interessados ou que 

detenham competências específicas relacionadas ao problema ou necessidade enfrentados e às 
soluções em análise.  

 
Art. 8º. A Controladoria-Geral do Município (CGM) e a Procuradoria-Geral do Município 

(PGM) nas matérias de suas respectivas competências, poderá editar normas complementares para a 
execução desta forma, bem como disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, para fins 
de automação dos instrumentos previstos neste Decreto. 

 
Seção II 

Vigência e revogação 
 

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 10º. Revogam-se as disposições em contrário 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Cacimbinhas/AL, 26 de fevereiro de 2024. 

 
assinatura digital 

 

Hugo Wanderley Caju 
Prefeito 
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CERTTDÃO DE PUBLICAÇÃO, REGISTRO E ARQUIVAMENTO 
 

Certifico para os devidos fins, que nesta data, o presente Decreto 

foi publicado no átrio da Prefeitura, assim como, registrado e 

arquivado na Secretaria de Administração do Município de 

Cacimbinhas/AL. 

 

Renê Caju Wanderley 

Secretaria Municipal de Administração 

Município de Cacimbinhas/AL 
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